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INFORMAÇÃO CONCLUSIVA VALOR ESTIMADO DA 

CONTRATAÇÃO (ICVEC) 

  

Valo

r 

estim

ado 

da 

contr

ataçã

o: 

 R$ 8.862,15 (oito mil oitocentos e sessenta e dois reais 

e quinze centavos). 

Por se tratar de fornecedor exclusivo, impossível 

realizar cotação para consulta de preço médio. 

For

ma 

de 

aquis

ição: 

(   ) Licitação. 

  

( X ) Aquisição direta. 

  

Class

ificaç

ão 

da 

contr

ataçã

o: 

( X) Aquisições e contratações gerais, EXCETO obras 

e serviços de engenharia e  prestação de serviços com 

dedicação de mão de obra exclusiva, regulados pela 

Instrução Normativa SG/ME n. 5, de 26 de maio de 

2017. 

  

(   ) SOLUÇÕES DE TIC (Resolução CNJ n. 

182/2013). 

  

Obje

to: 

(Des

criçã

o 

sucin

ta do 

objet

Contratação da empresa ÁGUAS DE ROLIM DE 

MOURA SANEAMENTO SPE LTDA, por 

inexigibilidade, com fulcro no Art. 25, I, da Lei 

8.666/93, para fornecimento de água tratada e 

esgotamento sanitário, para atender ao Fórum Eleitoral 

de Rolim de Moura/RO, dando continuidade aos 

serviços já prestados, conforme dados abaixo: 

MATRÍCULA NOME ENDEREÇO CIDADE/UF 
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o que 

será 

estim

ado) 

  

16506-9 

Tribunal Regional 

Eleitoral de 

Rondônia/Fórum 

Eleitoral de 

Rondônia. 

AV. SÃO 

LUÍZ, 4557 - 

BAIRRO 

OLÍMPICO  

Rolim de 

Moura 

  

Servi

dor 

ou 

servi

dore

s 

resp

onsá

veis 

pela 

estim

ativa 

de 

preç

os: 

(indi

car 

tamb

ém a 

unida

de de 

lotaç

ão) 

Servidor 1: Laurenci Bernardino, Lotação: SEAP 

Nor

ma 

utiliz

ada 

para 

a 

estim

ativa 

de 

preç

(   ) Instrução Normativa SG/ME n. 73, de 5/8/2020. 

  

( X ) Outra norma/fonte/critério de pesquisa de preços 

(JUSTIFICAR): 

Fornecedor exclusivo, concessionária/permissionária de 

serviço público de fornecimento de água tratada, com 

estrutura tarifária tabelada por meio de norma 
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os: 

  

municipal, disponibilizada pela própria 

concessionária/permissionária. A estimativa de preços 

será baseada em estimativa de quantidade de água (m³) 

a ser consumida no período da contratação multiplicada 

pela tarifa vigente na data da elaboração deste 

instrumento. 

Crité

rios: 

(situa

ções 

espec

íficas 

de 

cada 

objet

o) 

A cotação de preços observou as condições 

comerciais praticadas, na forma do art. 4º da IN 

SG/ME 73/20. 

  

(  ) INFORMAR quais condições constaram da cotação: 

  

( X ) Não houve observação do art. 4º da IN SG/ME 

73/20. (JUSTIFICAR): 

Fornecedor exclusivo, concessionária/permissionária de 

serviço público de fornecimento de água tratada, com 

estrutura tarifária tabelada por meio de norma 

municipal, disponibilizada pela própria 

concessionária/permissionária. A estimativa de preços 

será baseada em estimativa de quantidade de água (m³) 

a ser consumida no período da contratação multiplicada 

pela tarifa vigente na data da elaboração deste 

instrumento. 

Parâ

metr

os 

adot

ados 

na 

estim

ativa 

de 

preç

os: 

  

I - ASSINALAR quais parâmetros do art. 5º da IN 

SG/ME 73/20 foram utilizados: 

(   ) Inciso I - Painel de Preços; 

(   ) Inciso II - Aquisições e contratações similares de 

outros entes públicos; 

(   ) Inciso III - Sados de pesquisa publicada em mídia 

especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo; 
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( X ) Inciso IV - Pesquisa direta com fornecedor. 

  

II - A cotação de preços priorizou os parâmetros 

definidos nos incisos I e II: 

(   ) Sim 

( X  ) Não (JUSTIFICAR): 

Fornecedor exclusivo, concessionária/permissionária de 

serviço público de fornecimento de água tratada, com 

estrutura tarifária tabelada por meio de norma 

municipal, disponibilizada pela própria 

concessionária/permissionária. A estimativa de preços 

será baseada em estimativa de quantidade de água (m³) 

a ser consumida no período da contratação multiplicada 

pela tarifa vigente na data da elaboração deste 

instrumento. 

III - Na pesquisa direta com fornecedores foram 

observados os requisitos listados no § 2º do art. 5 º  

da IN SG/ME 73/20. 

(   ) Sim, todos. 

(   ) Parcialmente ou não observado (JUSTIFICAR): 

( X ) Caso não tenha utilizado a IN SG/ME 73/20 

DESCREVER os critérios e parâmetros adotados na 

pesquisa de preços: _________ 

Fornecedor exclusivo, concessionária/permissionária de 

serviço público de fornecimento de água tratada, com 

estrutura tarifária tabelada por meio de norma 

municipal, disponibilizada pela própria 

concessionária/permissionária. A estimativa de preços 

será baseada em estimativa de quantidade de água (m³) 

a ser consumida no período da contratação multiplicada 

pela tarifa vigente na data da elaboração deste 

instrumento. 
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Meto

dolo

gia 

para 

obte

nção 

da 

estim

ativa 

de 

preç

os: 

Arts. 6º da IN SG/ME 73/20: 

  

I - INSERIR no ANEXO I desta Informação o 

QUADRO com os preços obtidos e as fontes 

pesquisadas, lincadas com o número dos eventos no 

SEI. 

(   ) Não há grande variação entre os preços obtidos. 

(   ) Há grande variação entre os preços obtidos. 

Não se aplica 

II - ANALISAR de forma crítica os preços coletados 

e descritos no Anexo I, em especial, quando 

houver grande variação entre os valores 

apresentados (§ 3º do art. 6º da IN SG/ME 73/20): 

Não se aplica 

III - Há valores inexequíveis, inconsistentes 

ou excessivamente elevados? 

(   ) Sim, se forem desconsiderados, 

FUNDAMENTAR (§ 2º do art. 6º da IN SG/ME 73/20): 

( X ) Não há valores com essas características. 

  

  

IV - Após os procedimentos acima, INSERIR NO 

ANEXO II desta Informação novo QUADRO com os 

PREÇOS FINAIS ESTIMADOS para a licitação ou 

contratação direta, as fontes pesquisadas - lincadas 
com o número do evento no SEI - decorrentes da 

média, mediana ou o menor dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um 

conjunto de três ou mais preços, OU de forma 
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excepcional e justificada abaixo, em número menor, 

desde que aprovado pela autoridade competente (§ 4º do 

art. 6º da IN SG/ME 73/20): 

  

V - Para esta contratação serão utilizados outros 
critérios ou métodos? Caso positivo, deverão ser 

devidamente justificados nos autos pelo gestor 

responsável e aprovados pela autoridade competente (§ 

4º do art. 6º da IN SG/ME 73/20): 

  

  

Publi

caçã

o: 

  

  

Valor estimado é sigiloso: 

  

( X  ) Não, PUBLICAR. 

(   ) Sim (INDICAR O FUNDAMENTO): 

  

Nota: Ainda que se trate de preço com divulgação 

restrita na fase de publicação do edital da licitação, a 

publicação dos dados deste formulário ocorrerá após a 

finalização do certame. 

  

ANEXO I - PREÇOS OBTIDOS NA PESQUISA  

Plano Anual de Contratação (PAC): 

IEF AGUA 

( X ) Sim. 

(   ) Não. Justificativa da necessidade: 

Data em que deve ser iniciada a prestação de serviços ou 

a entrega do objeto: 

01 de outubro de 2023. 
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Para a estimativa do valor total da contratação utilizou-se 

como base a média de consumo do ano de 2022, que é de 20m³/mês 

multiplicada pelos 

valores tarifários de cada faixa de consumo (tabela tarifária 

evento 1005097). 

  

ANEXO II - PREÇOS CONSIDERADOS PARA A 

ESTIMATIVA FINAL  

  

INSERIR QUADRO com os preços considerados para a 

estimativa final da aquisição ou contratação, as fontes pesquisadas - 

lincadas com o número do 

evento no SEI - e o método ou métodos utilizados para 

obtenção da estimativa (média, mediana ou o menor dos valores obtidos na 

pesquisa de preços): 

O valor total estimado da contratação para o período de 60 

meses é de RR$ 8.862,15 (oito mil oitocentos e sessenta e dois reais e 

quinze centavos): 

  

Ano Valor 

2023 (3Meses) R$ 369,93 

2024 R$ 1.479,72 

2025 R$ 1.627,69 

2026 R$ 1.790,46 

2027 R$ 1.969,51 

2028 (9Meses) R$ 1.624,84 

TOTAL R$ 8.862,15 

  

Quadro consolidado com as informações da tarifa. 

Categoria Faixa  custo por m3 Valor 

Pública 
00 – 10m3 R$ 5,06 R$ 50,60 

11 a 50m3 R$ 6,15 R$ 6,15 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1038149&id_procedimento_atual=1039206&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=77034db53a603b562aad7af87f5f71d9dae07daf9f1d16eb8cbaf68d7180c496
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(por metro) 

acima de 50m3 R$ 12,16 
R$12,16 

(por metro) 

      

 

  

Para a estimativa do valor total da contratação utilizou-se 

como base a faixa de consumo médio do Fórum Eleitoral de Rolim de 

Moura ano de 2022, conforme histórico do processo de pagamento do 

Contrato 020/2018 - 0002851-23.2018.6.22.8000, resultou na média de 20 

m³: 

a) Os valores tarifários da Categoria Pública, classe de 

consumo de 00 a 10m³/mês, cujo valor unitário é de R$5,06 com pagamento 

mínimo de R$50,60 (cinquenta reais e sessenta centavos); 

b) Os valores tarifários da Categoria Pública, classe de 

consumo maior que 10 até 50 m³/mês, cujo valor é R$6,15 por metro 

consumido somando-se ao consumido na faixa anterior; 

c) Os valores tarifários da Categoria Pública, classe de 

consumo maior que 50 m³/mês, cujo valor é R$12,15 por metro consumido 

somando-se ao consumido nas faixas anteriores 

Quanto à estimativa do percentual de reajuste tarifário, em 

que pese a ausência de um índice específico no modelo de contrato padrão 

(1005610), foi considerado o IGP-M, com prospecção de 10% ao ano a 

partir de 2023, baseado na conjuntura atual. Portanto, para os anos de 

2023 a 2028 foi utilizado esse percentual médio de reajuste, somente para 

efeito de metodologia de cálculo da estimativa do valor a ser 

contratado.  

  

Concluídos os procedimentos acima, encaminho a 

Informação Conclusiva sobre o Valor Estimado da Licitação à SAOFC, 

acompanhada dos comprovantes de Cotação de Preços, 

Pesquisa de Mercado e demais fontes de consultas de 

composição do valor estimado, nos termos registrados neste formulário, 

bem como o ETP e TR/PB. 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=368113&id_procedimento_atual=1039206&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=67e95a524b1e7e3f09a56866e49c75bf2dab37352b930fe71154569b4d3864a5
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=1038665&id_procedimento_atual=1039206&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=fe89610be9a71318a5374315699af439f26c58469f0e619392ed0531748a85f3
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Documento assinado eletronicamente por LAURENCI BERNARDINO, Chefe 

de Seção, em 05/05/2023, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 

11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 1006893 e o código CRC 6614C563. 
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